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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 44/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 4 de abril de 2022.PORTARI A 44/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 4 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar a servidora Luc ya na  Sobr a l  de SouzaLuc ya na  Sobr a l  de Souza , docente, Matrícula SIAPE 2168560, como responsável pela coordenação do

Curso de Formação inicial e Continuada - FIC de Padeiro, ofertado no âmbito do Projeto Qualifica Mulher, com carga horária de 160

horas, a ser desenvolvido conforme informações do Processo nº 23170.002713.2021-94.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 04/04/2022 16:05:28.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 04/04/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

280622

7c3d73d857





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 45/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 4 de abril de 2022.PORTARI A 45/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 4 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar a servidora Luc ya na  Sobr a l  de SouzaLuc ya na  Sobr a l  de Souza , docente, Matrícula SIAPE 2168560, como responsável pela coordenação do

Curso de Formação inicial e Continuada - FIC de Operador de Beneficiamento de Pescado, ofertado no âmbito do Projeto Qualifica

Mulher, com carga horária de 160 horas, a ser desenvolvido conforme informações do Processo nº 23170.002712.2021-40.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 04/04/2022 16:09:24.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 04/04/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

280631

2ecc6c5552





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 46/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 4 de abril de 2022.PORTARI A 46/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 4 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo planejamento de contratação de empresa para aquisição de materiais hidráulicos,

elétricos e de manutenção predial, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem  a equipe de planejamento de que

trata o art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Pa bl o Henr i que Ca br a l  de Ar a új o (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 0 7 5 0 8 )- Pa bl o Henr i que Ca br a l  de Ar a új o (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 0 7 5 0 8 )

- El a i ne Cr i s ti na  Nepomuc eno Bezer r a  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 9 3 4 6 6- El a i ne Cr i s ti na  Nepomuc eno Bezer r a  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 9 3 4 6 6 ))

- Pa bl o Si mon Puga n (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 3 2 8 0 7 )- Pa bl o Si mon Puga n (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 3 2 8 0 7 )

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos

serviços objeto do Processo eletrônico 23170.000843.2022-73 observando as diretrizes contidas nas seções II e III, do Capítulo III, da

IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 04/04/2022 16:56:29.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 04/04/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

280649

5a8c99ae36





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 47/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 7 de abril de 2022.PORTARI A 47/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 7 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo planejamento de contratação de empresa especializada para realização do exame de

eletrocardiograma (ECG) dos estudantes do Ensino Técnico Integrado ao Médio (ETIM) que irão cursar a disciplina de educação física

no ano letivo 2022, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem  a equipe de planejamento de que

trata o art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Kel l y  Sa ma r a  do Na s c i mento Si l va  (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 8 8 9 7 3 )- Kel l y  Sa ma r a  do Na s c i mento Si l va  (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 8 8 9 7 3 )

- El a i ne Cr i s ti na  Nepomuc eno Bezer r a- El a i ne Cr i s ti na  Nepomuc eno Bezer r a  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 9 3 4 6 6 ) (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 9 3 4 6 6 )

- Evel i n  Sa r mento de Ca r va l ho (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 1 0 0 9 5 )- Evel i n  Sa r mento de Ca r va l ho (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 1 0 0 9 5 )

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos

serviços objeto do Processo eletrônico 23170.000877.2022-68 observando as diretrizes contidas nas seções II e III, do Capítulo III, da

IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 07/04/2022 15:02:34.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/04/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

282021
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 48/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 8 de abril de 2022.PORTARI A 48/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 8 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo planejamento de contratação para aquisição de absorventes higiênicos para

atendimento a alunas socialmente vulneráveis, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus

Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem  a equipe de planejamento de que

trata o art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Kel l y  Sa ma r a  do Na s c i mento Si l va  (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 8 8 9 7 3 )- Kel l y  Sa ma r a  do Na s c i mento Si l va  (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 8 8 9 7 3 )

- Tha ys s a  Da ni el a  da  Si l va  Gomes- Tha ys s a  Da ni el a  da  Si l va  Gomes  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 3 1 2 4 6 6 (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 3 1 2 4 6 6 ))

- Evel i n  Sa r mento de Ca r va l ho (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 1 0 0 9 5 )- Evel i n  Sa r mento de Ca r va l ho (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 1 0 0 9 5 )

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos

serviços objeto do Processo eletrônico 23170.000879.2022-57 observando as diretrizes contidas nas seções II e III, do Capítulo III, da

IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 08/04/2022 11:04:46.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/04/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

282309

45d2d83399





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 49/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 8 de abril de 2022.PORTARI A 49/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 8 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo planejamento de contratação para aquisição de absorventes para atendimento a

alunas socialmente vulneráveis, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem  a equipe de planejamento de que

trata o art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Kel l y  Sa ma r a  do Na s c i mento Si l va  (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 8 8 9 7 3 )- Kel l y  Sa ma r a  do Na s c i mento Si l va  (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 8 8 9 7 3 )

- Tha ys s a  Da ni el a  da  Si l va  Gomes- Tha ys s a  Da ni el a  da  Si l va  Gomes  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 3 1 2 4 6 6 (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 3 1 2 4 6 6 ))

- Evel i n  Sa r mento de Ca r va l ho (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 1 0 0 9 5 )- Evel i n  Sa r mento de Ca r va l ho (a s s i s tente s oc i a l , SI APE 1 8 1 0 0 9 5 )

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos

serviços objeto do Processo eletrônico 23170.000880.2022-81 observando as diretrizes contidas nas seções II e III, do Capítulo III, da

IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 08/04/2022 11:13:12.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/04/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

282324

fef59ff9bc





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 50/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.PORTARI A 50/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor Jeffer s on de Ba r r os  Ba ti s taJeffer s on de Ba r r os  Ba ti s ta , docente, do quadro permanente desse Instituto, matrícula SIAPE

nº 1851081, da Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo (CSLCB-CB), Código FUC-1;

Art. 2º Elogiar o referido servidor pela dedicação com que desempenhou as atribuições que lhe foram conferidas;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 11/04/2022 15:23:13.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/04/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

282876

f31ff9e2df





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 51/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.PORTARI A 51/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Thi a go Lei te de Mel o RuffoThi a go Lei te de Mel o Ruffo , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

matrícula SIAPE nº 1878473, para desempenhar a função gratificada de Coordenador do Curso Superior de Licenciatura em Ciências

Biológicas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo (CSLCB-CB), Código FUC-01; 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 11/04/2022 15:23:51.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 52/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.PORTARI A 52/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Ca s s i us  Ri c a r do Sa nta na  da  Si l vaCa s s i us  Ri c a r do Sa nta na  da  Si l va , docente, matrícula SIAPE 2168613, do Quadro Permanente de

Pessoal deste Instituto, para responder pela Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas do Campus

Cabedelo (CSLCB-CB), nas ausências e impedimentos do respectivo titular;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 53/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.PORTARI A 53/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 11 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo planejamento de contratação de empresa para prestação de serviços de

correspondência de cartas e documentos, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus

Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem  a equipe de planejamento de que

trata o art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Ca s s a ndr a  W i l ma  de Li ma  Cos ta  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 2 2 9 7 3 2 )- Ca s s a ndr a  W i l ma  de Li ma  Cos ta  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 2 2 9 7 3 2 )

- Anne Mér c i a  de Sous a  Si l va  Stuc ker t  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 2 8 3 2 4 )- Anne Mér c i a  de Sous a  Si l va  Stuc ker t  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 2 8 3 2 4 )

- El a i ne Cr i s ti ne Nepomuc eno Bezer r a  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 9 3 4 6 6 )- El a i ne Cr i s ti ne Nepomuc eno Bezer r a  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 9 9 3 4 6 6 )

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos

serviços objeto do Processo eletrônico 23170.000910.2022-50 observando as diretrizes contidas nas seções II e III, do Capítulo III, da

IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 54/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.PORTARI A 54/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável pela implantação e acompanhamento do Programa Jovem Aprendiz, no âmbito do Ins tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Va l er i a  Ca mboi m Goes   (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )- Va l er i a  Ca mboi m Goes   (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )

- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3 )- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3 )

- Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )- Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )

- Pa ul a  Rena ta  Ca i r o do Rego  (doc ente, SI APE 2 0 4 2 1 1 0 )- Pa ul a  Rena ta  Ca i r o do Rego  (doc ente, SI APE 2 0 4 2 1 1 0 )

- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )

- Ra quel  Rebouc a s  Al mei da  Ni c ol a u (doc ente, SI APE 2 7 3 4 1 2 9 )- Ra quel  Rebouc a s  Al mei da  Ni c ol a u (doc ente, SI APE 2 7 3 4 1 2 9 )

- Ri c a r do Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 )- Ri c a r do Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 ) 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 56/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.PORTARI A 56/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Jos é de Ar i ma tea  Fontes  Fi l hoJos é de Ar i ma tea  Fontes  Fi l ho , revisor de texto, matrícula SIAPE 1915824, do Quadro Permanente de

Pessoal desse Instituto, para ser gestor do Contrato 05/2022 com a Empresa DOMINANTE COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ

n° 24.126.948/0001-56, sob Processo n° 23170.001624.2021-21.

Art. 2º Designar o servidor Jos e Fer r ei r a  de Sous a  NetoJos e Fer r ei r a  de Sous a  Neto , assistente em administração, matrícula SIAPE 810130, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, como substituto do gestor do contrato;

Art. 3º Designar o servidor Ygor  Ga r del  Sa ntos  de Li maYgor  Ga r del  Sa ntos  de Li ma , técnico de laboratório área, matrícula SIAPE 2274904, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, como fiscal administrativo do contrato;

Art. 4º Designar o servidor Dhi eggo Gl a uc i o Eva r i s to Gomes  Na s c i mentoDhi eggo Gl a uc i o Eva r i s to Gomes  Na s c i mento , técnico de laboratório área, matrícula SIAPE 2332584,

do Quadro Permanente de Pessoal desse Instituto, como substituto do fiscal administrativo do contrato;

Art. 5º Designar a servidora Gi s el l e Chr i s ti ne Li ns  LopesGi s el l e Chr i s ti ne Li ns  Lopes , assistente de aluno, matrícula SIAPE 2183526, do Quadro Permanente de

Pessoal desse Instituto, como fiscal técnica do contrato;

Art. 6º Designar o servidor K l ec i us  Leônc i o de Li maKl ec i us  Leônc i o de Li ma , auxil iar de biblioteca, matrícula SIAPE 2228859, do Quadro Permanente de

Pessoal desse Instituto, como substituto da fiscal técnica do contrato;

Art. 7º Esta entra em vigor nesta data, tendo efeito enquanto houver vigência do contrato.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 57/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.PORTARI A 57/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora Ja myl l e Rebouç a s  O uver ney K i ngJa myl l e Rebouç a s  O uver ney K i ng , docente, do quadro permanente desse Instituto,

matrícula SIAPE nº 1466234, da Coordenação de Projetos Especiais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,

Campus Cabedelo (CPROJ-CB), Código FUC-1;

Art. 2º Elogiar a referida servidora pela dedicação com que desempenhou as atribuições que lhe foram conferidas;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 58/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.PORTARI A 58/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 12 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar a servidora Andr es s a  de Ar a új o Por to Vi ei r aAndr es s a  de Ar a új o Por to Vi ei r a , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1960856, para desempenhar a função gratificada de Coordenadora de Projetos Especiais do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo (CPROJ-CB) , Código FUC-01; 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 59/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 18 de abril de 2022.PORTARI A 59/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 18 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Conceder abono de faltas à servidora Jeane de Freitas Azevedo,,  Docente, do Quadro de Pessoal Ativo Permanente desse Instituto,

matrícula SIAPE nº 1945625, no período de 1 0 /0 4 /2 0 2 2  a  1 7 /0 4 /2 0 2 21 0 /0 4 /2 0 2 2  a  1 7 /0 4 /2 0 2 2 , por motivo de falecimento de familiar, nos termos do Artigo

97, Inciso III, Alínea "b", da Lei 8.112/90.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 60/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.PORTARI A 60/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar a servidora Ana  Lígi a  Cha ves  Si l va Ana  Lígi a  Cha ves  Si l va , docente, matrícula SIAPE 1620144, do Quadro Permanente de Pessoal deste

Ins tuto, para responder pela Direção de Desenvolvimento de Ensino do Campus Cabedelo (DDE-CB), nas ausências e

impedimentos da respectiva titular;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 61/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.PORTARI A 61/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das atividades de ensino não presenciais durante o ano

letivo de 2022 do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os representantes abaixo relacionados para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Ticiano Vanderlei de Siqueira Alves  2782427 Coordenação de Curso

Cristine Helena Limeira Pimentel

Alexandra Rafaela da Silva Freire

Fernanda Maria de Lima Paiva

Andressa de Araujo Porto Vieira

Ana Lígia Chaves Silva

Marcelo Loer Bell ini Monjardim

Barboza

Valéria Camboim Goes 

3621776

1864818

2061217

1960856

1620144

1493032

1760625

Representação Docente

Gabriela Mendes Farias de Paiva

Ronaldy Régis Galberto da Silva 

Pedro Arthur Dornelas Viana

202217510045

202117510040

202017510027

Representação Estudantil

Evelin Sarmento de Carvalho 1810095
Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissionais.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio, conforme disposto na Resolução

29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 62/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.PORTARI A 62/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 -  CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das atividades de ensino não presenciais durante o ano

letivo  de 2022 do Curso Técnico em Multimídia Integrado ao Ensino Médio, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os representantes abaixo relacionados para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Angélica Lacerda Ferreira  2748416 Coordenação de Curso

Maria Lúcia Bezerra da Silva Alexandre

João Paulo Formiga de Meneses

Luciana Mendonça Dinoá Pereira 

Wilson Gomes de Medeiros 

3261001

2312442

1530839

2765286

Representação Docente

 Sofia de Araújo Ramos 

Amanda Rocha Gomes Pinto 

202117530038

202017530009
Representação Estudantil

Lívia Cristina Cortez Lula de Medeiros

Otniel Amorim Pereira

2129015

2337470

Representação das

Equipes Pedagógica e

Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico em Multimídia Integrado ao Ensino Médio, conforme disposto na Resolução

29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 63/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.PORTARI A 63/2022 - DG/CB/REI TORI A/I FPB, de 20 de abril de 2022.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019, e

conforme Resolução nº 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Subcomissão local responsável pelo acompanhamento das atividades de ensino não presenciais durante o ano

letivo  de 2022  do Curso Técnico em Recursos Pesqueiros Integrado ao Ensino Médio, no âmbito do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os representantes abaixo relacionados para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

Membr oMembr o Ma tr íc ul aMa tr íc ul a SegmentoSegmento

Joana Angélica Lyra Vogeley de Carvalho 1929613 Coordenação de Curso

Janaína Sales Holanda

Ricardo Luis Mendes de Oliveira

Silvio Sergio Oliveira Rodrigues

Emanuell  Felipe Beserra da Silva

Victor Andrade da Silva

Alessandra Meira de Oliveira

1719938

2977130

1738806

2780176

2039787

2457168

Representação Docente

Marina Isabel de Assis Moraes Andrade 202117520016 Representação Estudantil

Claudiene Fátima de Souza Hermida

Ygor Gardel Santos de Lima

Lenietti  Galiza Gama

1063439

2274904

1750521

Representação das Equipes

Pedagógica e

Multiprofissional.

Art. 3º Cabe à referida subcomissão efetuar diagnósticos, planejar, supervisionar e acompanhar as atividades de ensino não

presenciais desenvolvidas no âmbito do Curso Técnico em Recursos Pesqueiros Integrado ao Ensino Médio, conforme disposto na

Resolução 29/2020 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, apresentando os relatórios previstos na referida resolução;

Art. 4º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis enquanto durar o desenvolvimento

das atividades de ensino não presenciais, vigorando o ato a partir desta data.
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